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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE ABRIL DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/24
* REQUERIMENTOS Nºs 14/24 E 15/24
* INDICAÇÕES Nºs 40/24 A 43/24
* PEDIDOS DE INFORMAÇÃO Nºs 23/24 A 26/24
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 23/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 05 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos, no valor de R$ 34.000,00, para contabilização de emendas impositivas.
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 23/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 23/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei legislativa nº 5/24, que institui o Dia Municipal da Umbanda e Povos de Terreiros, a ser comemorado anualmente, no dia 20 de junho.
Relator da CCR: Diego
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 5/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 5/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei legislativa nº 6/24, que dispõe sobre a revisão anual do auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos, no percentual de 3,86%, com base no INPC de março/2023 a fevereiro/2024.
Relator da CCR: Nader 
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 6/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 6/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________________
MATÉRIA PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 28/24, que altera a Lei Municipal nº 6.050, de 02 de abril de 2024, que autoriza abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 5 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos.
Quando do envio do projeto de lei nº 17/24, que originou a Lei nº 6.050/2024, houve um equívoco na descrição do Programa, sendo necessária sua correção para posterior abertura do crédito especial e execução da despesa corretamente.
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 28/24.
______________________________________________________________________
Neste momento, passamos à nova formação da Comissão Parlamentar de Inquérito, CRIADA CONFORME REQUERIMENTO Nº 11 DE 2024:
Nader Umar – PSDB e suplente Ingomar Sandnter
Luis da Silva – PTB e suplente Edivan Baron
Diego Maciel – PT e suplente Gilmar Maier
PP: titular ___________________ e suplente ___________________
___________________________________________________________________
Passamos agora para a eleição da Procuradora Especial da Mulher, com base na Resolução nº 5, de 17 de outubro de 2023, que no seu art. 4º estabelece que a Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 1 (uma) Procuradora Especial da Mulher e de 1 (uma) Procuradora Adjunta, eleitas pela Câmara Municipal, com vigência até até 31/12/24:
Importante salientar que: 
- Poderão concorrer aos cargos as vereadoras em efetivo exercício e somente na ausência de vereadora para assumir a função de Procuradora Especial da Mulher, poderá assumir a função servidora da Câmara Municipal, nos termos do caput deste artigo, neste caso sendo indicada pela Mesa Diretora.
- Será admitida a participação masculina diante da inexistência de mulheres exercendo mandato e/ou servidoras.
	VOTO
	PROCURADORA ESPECIAL
	PROCURADOR(A) ADJUNTO(A)

	DAIANA BALD – VOTO:
	
	

	DIEGO MACIEL – VOTO:
	
	

	EDIVAN BARON – VOTO:
	
	

	FLAVIO HABITZREITER – VOTO:
	
	

	GILMAR MAIER – VOTO:
	
	

	INGOMAR SANDTNER – VOTO:
	
	

	JAIR LOCATELLI – VOTO:
	
	

	JOÃO BOLL – VOTO:
	
	

	LUIS DA SILVA – VOTO:
	
	

	NADER UMAR – VOTO:
	
	

	PAULO SATTLER – VOTO:
	
	


RESULTADO: 
Procuradora da Mulher _________________________ 
Procuradora Adjunta ___________________________
_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA MATÉRIA LEGISLATIVA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES NADER UMAR E PAULO SATTLER, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO A MATÉRIA, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 29/24 (alteração da lei municipal nº 6.052/2024, referente à contratação emergencial de até seis agentes comunitários de saúde):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: ___________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1. Diego
2. Daiana
3. Jair
4. Nader
5. Gilmar
6. Flavio
7. Edivan
8. João
9. Luis
10. Paulo
11. Ingomar
____________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. Paulo
2. Ingomar
3. Nader
4. Daiana
5. Gilmar
6. João
7. Edivan
8. Diego
9. Jair
10. Flavio
11. Luis
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


